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INSTALAÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

Regra 18 

Dispositivos das instalações de recebimento e dos terminais de descarregamento da carga 

 

1 O Governo de cada Parte da Convenção compromete-se a assegurar o provimento de 
instalações de recebimento de acordo com as necessidades dos navios que utilizam seus portos, terminais 
ou portos onde são realizados reparos, da seguinte maneira:  

.1 os portos e terminais envolvidos no manuseio da carga dos navios devem possuir 
instalações adequadas para o recebimento dos resíduos e das misturas contendo estes resíduos de 
Substâncias Líquidas Nocivas decorrentes da aplicação deste Anexo, sem que os navios envolvidos sofram 
uma demora indevida.  

.2 os portos em que são realizados reparos de navios, que realizem reparos em navios-
tanque NLS, deverão proporcionar instalações adequadas para o recebimento de resíduos e de misturas 
contendo Substâncias Líquidas Nocivas aos navios que fazem escala naquele porto.  

2 O Governo de cada Parte deverá estabelecer os tipos de instalações existentes para 
atender ao disposto no parágrafo 1 desta regra em cada porto ou terminal de carregamento e 
descarregamento da carga e em cada porto que realiza reparos de navios existentes em seu território, e 
transmitir estas informações à Organização.  

3 Os Governos das Partes da Convenção cujos litorais estejam nos limites de qualquer área 
especial determinada deverão acordar coletivamente e estabelecer uma data até a qual as exigências do 
parágrafo 1 desta regra deverão ter sido atendidas e a partir da qual as exigências dos parágrafos aplicáveis 
da Regra 13 com relação àquela área deverão surtir efeito, e informar à Organização a data assim 
estabelecida, com uma antecedência de pelo menos seis meses com relação àquela data. A Organização 
deverá então informar aquela data imediatamente a todas as Partes.  

4 O Governo de cada Parte da Convenção deverá comprometer-se a assegurar que os 
terminais de descarregamento da carga sejam dotados de dispositivos para facilitar o esgoto dos tanques 
de carga dos navios que estiverem descarregando Substâncias Líquidas Nocivas naqueles terminais. Os 
mangotes e os sistemas de redes de carga do terminal, contendo Substâncias Líquidas Nocivas recebidas 
dos navios que estiverem descarregando aquelas substâncias no terminal, não deverão ser drenados de 
volta para o navio.  

5 Toda Parte deverá informar à Organização, para divulgação às Partes envolvidas, qualquer 
caso em que seja alegado que as instalações exigidas com base no parágrafo 1, ou que os dispositivos 
exigidos com base no parágrafo 3 desta regra, são inadequados.  

 

APÊNDICES AO ANEXO II 

APÊNDICE 1 

DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS LÍQUIDAS NOCIVAS 

 

Os produtos são designados para Categorias de Poluição com base numa avaliação das suas 
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propriedades, como apresentado no Perfil de Risco GESAMP, como mostrado na tabela abaixo:  

 

Regra 
A1 

Bioacumulação 
A2 

Biodegradação 

B1 
Toxidade 
Intensa 

B2 
Toxidade 
crônica 

D3 Efeitos 
de longo 
prazo à 
saúde 

E2 Efeitos sobre a 
vida de animais 
marinhos e aos 

habitats da fauna e 
da flora 

Cat 

1   ≥ 5    

X 
2 ≥ 4  4    

3  NR 4    

4 ≥ 4 NR   CMRTNI  

5   4    

Y 

6   3    

7       

8 ≥ 4 NR  Não 0   

9    ≥ 1   

10      
Fp, F ou S 
Se não for 
inorgânico 

11     CMRTNI  

12 Qualquer produto que não atenda aos critérios das Regras 11 e 13 Z 

13 
Todos os produtos identificados como: ≤ 2 na coluna A1; R na coluna A2; em branco na 

coluna D3; não Fp, F ou S (se não for orgânico) na coluna E2; e 0 (zero) em todas as 
outras colunas do  Perfil de Risco GESAMP 

OS 

 

Legenda abreviada para o Procedimento de Avaliação de Risco do GESAMP revisado 

Colunas A e B - Meio Ambiente Aquático 

 A B 

 Bioacumulação e Biodegradação Toxidade Aquática 

Gradação 
Numérica 

A1* 
Bioacumulação 

A2* 
Biodegradação 

B1* 
Toxidade Intensa 

B2* 
Toxidade Crônica 

 Registro POW BCF LC/EC/IC50 (mg/l) NOEC (mg/l) 

0 < 1 ou > ca. 7 não mensurável R: 
rapidamente 

biodegradável 
NR: não 

rapidamente 
biodegradável 

> 1000 > 1 

1 ≥ 1 - < 2 ≥ 1 - < 10 > 100 - ≤ 1000 > 0,1 - ≤ 1 

2 ≥ 2 - < 3 ≥ 10 - < 100 > 10 - ≤ 100 > 0,01 - ≤ 0,1 

3 ≥ 3 - < 4 ≥ 100 - < 500 > 1 - ≤ 10 > 0,001 - ≤ 0,01 

4 ≥ 4 - < 5 ≥ 500 - < 4000 > 0,1 - ≤ 1 ≤ 0,001 

5 ≥ 5 ≥ 4000 > 0,01 - ≤ 0,1 
 

6  ≤ 0,01 

 

Colunas C e D - Saúde Humana (Efeitos Tóxicos para Mamíferos) 

  C  D 
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 Toxidade Intensa para Mamíferos Irritação, Corrosão e efeitos de longo prazo à 
saúde 

Gradação 

Numérica 

C1 

Toxidade Oral 

LD50 (mg/kg) 

C2 

Toxidade 

Subcutânea 

LD50 (mg/kg) 

C3 

Toxidade 
por 

Inalação 

LD50 (mg/l) 

D1 

Irritação e 
corrosão da 

pele 

D2 Irritação 
e corrosão 
dos olhos 

 

D3* 

Efeitos de 
longo prazo à  

saúde 

0 > 2000 > 2000 > 20 não irritante Não 
irritante 

C - 
Cancerígena 

M- 
Mutagênica 

R - 
Reprotóxica 

S - 
Sensibilizante 

A - Risco se 
aspirada 

T - Toxidade 
sistêmica do 
órgão alvo 

L - Danos aos 
pulmões 

N - 
Neurotóxica 

I - 
Imunotóxica  

1 > 300 - ≤ 2000 > 1000 - ≤ 2000 > 10 - ≤ 20 levemente 
irritante 

Levemente 
irritante 

2 > 50 - ≤ 300 > 200 - ≤ 1000 > 2 - ≤ 10 irritante irritante 

3 > 5 - ≤ 50 > 50 - ≤ 200 > 0,5 - ≤ 2 3 Gravemente 
irritante ou 
corrosiva 

3A Corr. (≤ 4 hr) 

3B Corr. (≤ 1 hr) 

3C Corr. (≤ 3 m) 

Gravemente 
irritante 

4 ≤ 5 ≤ 50 ≤ 0,5   

 

Coluna E - Interferência com outras Utilizações do Mar 

E1 

Contaminante 

E2* 

Efeitos físicos sobre a 
vida de animais marinhos 
e aos habitats da fauna e 

da flora 

E3 

Interferência com as Amenidades Costeiras 

  Gradação 
Numérica 

Descrição e Ação 

NT: Não contaminante 
(testado) 

Fp: Flutuação Persistente 

F: Flutuação 

0 nenhuma interferência 

nenhum alerta 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022030800123

123

Nº 45, terça-feira, 8 de março de 2022ISSN 1677-7042Seção 1 

 

T: Teste de contaminação  

positivo 

S: Sustâncias que 
provocam afundamento 

1 ligeiramente objetável  

alerta, não causa o fechamento da 
amenidade 

2 moderadamente objetável 

possível fechamento da amenidade 

3 altamente objetável 

fechamento da amenidade 

* Estas colunas são utilizadas para definir as Categorias de Poluição 

 

APÊNDICE 2 

FORMATO DO LIVRO REGISTRO DA CARGA PARA NAVIOS QUE TRANSPORTAM SUBSTÂNCIAS LÍQUIDAS 
NOCIVAS A GRANEL 

Livro registro da carga para navios que transportam substâncias líquidas nocivas a granel 

 

Nome do navio:  

Números ou letras característicos:  

Número da IMO: 

Arqueação bruta: 

Período de _________________________ a ___________________________ 

Nome do navio: 

Números ou letras característicos: 

 

PLANTA DOS TANQUES DE CARGA E DOS TANQUES DE RESÍDUOS 

(para ser preenchido a bordo) 

 

 

 

 

 

  Identificaçãodos 
tanques 

Capacidade 

   

   

   
 

 

   

   

   

   

   

Compartimentos de 
bombas 

  

    

  

  

 

(Informar a capacidade de cada tanque em metros cúbicos) 
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